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TERMO DE CONTRATO N° 153/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N® 023/2020

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor INÁCIO
JOSÉ WERLE, inscrito no CPF sob o n° 815.418.219-04 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro FELIPE DE FAVERI - ME, inscrita no CNPJ sob o
n° 21.339.545/0001-05, com sede no Município de Pranchita, estado do Paraná, neste ato
representado pelo Sr. FELIPE DE FAVERI portador do CPF if 046.600.389-71, doravante
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas
alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada
através do Pregão Eletrônico n° 023/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Registro de Preços objetivando a contratação de empresa para
fornecimento de paver na cor cinza e vermelho modelo guia tátil e meio fio pré-fabricado,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos do
Município de Planalto PR

llTENS

Úuaniidàae

1 MEIO FIO CONCRETO PRÉ-

FABRICADO dimensões
I00xl5xl3x20cm (COMPRIMENTO
X BASE INFERIOR X BASE

SUPERIOR X ALTURA)

FF M^ 2.000,00 19,90 39.800,00

rOTAL 39.800,00

PARAGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° 023/2020 — pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO
concorda em receber é de RS39.800,00 (trinta e nove mil e oitocentos reais),

PARAGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
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